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Fundamento  Legal

Artigo 41 da Constituição Federal 
Artigo 35 da Constituição Estadual 
Lei Complementar nº 71, de 30 de julho de 2003 
Decreto nº 44.559, de 29 de Junho de 2007 
Decreto nº 45.851, de 28 de dezembro de 2011 (nova AED) 
Resolução SEPLAG nº 31, de 29 de agosto de 2007 

A DRH utiliza as normas acima, que regulamentam o processo de avaliação
dos diversos quadros de pessoal dos órgãos que compõem a Administração
Direta e Indireta, até que a Defensoria Pública defina critérios próprios para o

processo de avaliação de seu quadro de pessoal.

Quem deverá ser avaliado

Servidores ocupantes de cargo efetivo e os que ocupam exclusivamente 
cargo em comissão 



-

- os servidores afastados de suas atividades por mais de 150 (cento e cinquenta) 
dias. 

- os servidores em LIP (Licença para tratar de interesses particulares).

Quem não será avaliado



No processo de avaliação de desempenho são utilizados dois
formulários:

PGDI – Plano de Gestão do Desempenho : preenchimento do PGDI
deverá ser realizado em conjunto (Coordenação, Chefia, Servidor).
Se não puder ser feito em conjunto, deverá ser preenchido pelo
servidor.

Termo de avaliação: Deverá ser preenchido pela Comissão de
Avaliação instituída e assinado pela coordenação ou chefia imediata
do servidor.
Nas Comarcas ou Coordenações onde não houver possibilidade de
formar Comissões a avaliação deverá ser realizada pelo
Coordenador Local .



1º. Procedimento:
No início de cada ano, servidor e coordenador devem pactuar metas,
prazos, definir como as variáveis que interferem no desempenho poderão
ser tratadas e minimizadas.

2º . Procedimento: Preenchimento do PGDI com as atividades a serem
realizadas e as metas ou pactos firmado para o ano de 2014, bem como os
fatores facilitadores e dificultadores do desempenho.

De janeiro a junho o servidor deverá ter seu desempenho acompanhado
pela chefia ou coordenação.

Em 30/06/2014 - Novo encontro deverá ser realizado entre a coordenação
ou chefia. Nesse encontro o 1º. Acompanhamento deverá ser preenchido e
o servidor deverá ter retorno do que precisa ser aprimorado , modificado e
dos comportamentos que deverão ser mantidos.

Observe o exemplo a seguir





Período de Avaliação = Refere-se ao período em que o processo de avaliação  
acontece. Esse período vai de 01/01/2014 a 30/11/ 2014.

O período de avaliação termina um mês antes do período avaliatório.  Dessa 
forma, não há necessidade de esperar o término do mês de novembro para o 
encaminhamento do processo completo  à DRH.  

Esse encaminhamento poderá ser feito na primeira quinzena de novembro a fim 
de se evitar o costumeiro tumulto de final de ano. 

Período Avaliatório:

Refere-se  ao período de  avaliação do servidor. Confunde-se com o ano civil, 
iniciando-se em 01/012014 e terminando em 31/12/2014. 



3º. Procedimento

No início de novembro as coordenações e /ou chefias deverão reunir-se  com 
cada servidor a ser avaliado,  para deliberação sobre o 2º. Acompanhamento e 
assinatura do PGDI pela coordenação/chefia e servidor.



4º Procedimento: Concluído o PGDI, a Comissão de Avaliação instituída
deverá reunir-se para a avaliação propriamente dita, com o preenchimento do
Termo de Avaliação. O preenchimento do Termo de Avaliação dar-se-á nos dois
últimos meses do respectivo período avaliatório.(outubro/novembro)

Veja exemplo a seguir : Preencher a primeira página



Como realizar o cálculo do escore alcançado em cada critério? 

Definida a nota  de determinado critério, multiplicá-la pelo peso respectivo   e 
colocar o resultado no quadro à direita . Repetir o procedimento para todos os 
outros critérios. 











Nota menor que  70 deve ser justificada – Cabe recurso 
Quando o servidor não concordar com a avaliação realizada – Cabe recurso  

OBSERVAÇÕES   IMPORTANTES 

O Processo referente aos recursos contra o resultado da ADI compreenderá as
seguintes etapas:

- interposição de pedido de reconsideração pelo servidor, dirigido à Comissão ou a
quem o avaliou, em até dez dias, contados a partir da notificação do resultado da
ADI;

- julgamento do pedido de reconsideração, em até dez dias, contados da data de
seu recebimento;

- notificação ao servidor acerca da decisão sobre o pedido de reconsideração, em
até dez dias, contados do término do prazo estabelecido para sua análise, por quem
proferiu a decisão;

-interposição de recurso hierárquico à Comissão de Recursos da DPMG, contra a
decisão do pedido de reconsideração, em até dez dias, contados da notificação do
resultado do pedido de reconsideração.
-Os pedidos de reconsideração e os recursos serão cabíveis uma única vez, em
cada período avaliatório.



Resolução regulamentará as Comissões de Avaliação, a Comissão
Recursal e os critérios a serem adotados pela DPMG, quanto ao trâmite
dos recursos referentes ao Processo de Avaliação de Desempenho.

Servidores de outros órgãos à disposição da Defensoria têm
prazo diferenciado para encaminhamento do PGDI.

O 1º. Acompanhamento deverá ser encaminhado em junho de
2014 e o PGDI concluído deverá ser encaminhado até
30/10/2014.



A Diretoria de Recursos Humanos  
coloca-se à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem 
necessários,  através do telefone: 

(31) 3348-6118 – Cynthia e Maryvana 


